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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNCIP AL DE SANTA
FILOMENA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PI-2208612004 -INTERLEGIS

•

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial dé Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Direto~ da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,'
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral 'n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNCIP AL DE SANTA FILOMENA, com sede na Rua Barão de Santa Filomena, sin°, Santa Filomena-PI,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ PAIXÃO CARVALHO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n. 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;.:

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às inforrnaç?>es necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2 - É parte integrante deste Convênio O Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR. .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMAINTERLEGIS, voltadas paraa geração de produtos dirigidos à
Comuuidade Virtual do Poder Legislativo;

Ill- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técrticos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Urtidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura-para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

IV -• V-

VI -

VII-

VlII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defutidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas a, informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comurlidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. 'nexà"f" do
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais, no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA'
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designare comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5.- Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo! furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de' qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
ftnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, ass~gurado ao outro O direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias .

.:, . ,.. '. . .
"EU 'da! Se"riaddjf;d~raF">FDile:: ('61) :3i1-25iilh'.CEÉ:?7ofiiSiYÕÕ:',Bra sílí'â,D
". "~~-;rlfi i!".~-;ª.:sa,,;.j~ã¥h~~~"!:~~_~;~:r.f:~.c.~~,'-~="'_'~'
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÓES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGlSLATlV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

. legal ou .contratual;

II _ as infonnações~ o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGlSLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis _ SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da lustiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

BrasiliaJ1 de r.:o de 2004 .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

para um só fim, juntamente com as testemunhas.

=~
rt Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

VG~/
lctor Ulmaraes lerra

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

__'- .0-=-.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNCIP AL DE SANTA FILOMENA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

01
DdJJ{JEfHLEGI.I ",

.' -.j;'" :-. •
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Folha N. Ç>.:;\
Processo N' ,:I :;:;:: ; .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARAMUNCIPALDE SANTAFILOMENA - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Muncipal de Santa
Filomena:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não I)(]

S""'informa se há p]ovedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não 0
José Paixão Carvalho

Câmara Muncipal de Santa Filomena

EstefornlUlário deverá ser encaminhado ao Programa !nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia -DF. CEP 70165.900.

o
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Declaro ter recebido em perfeitas condicõcs de funcionamento. os equipamentos acirna especiflC:,adcs
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Lei n° 8.666. de 211061199J. b"", <:OrnO~uas 2..Iternções: DATA DE
ASS1NATIJRA: 15Inf>'2"n4; VIGÊNCIA: A f"lrlir da data de as-
sinatura. çom vigÕ11ciacquivalallc à duraçllo do Programa Interlcgi,:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ (ô..mo. Sr.
Petron;o Hari>o!;.aLima Carvalho- Dirclor.8<eculi,'o; Pelo COll\'C-
n;ado. Vereador Idclmar Dia., Pereira. Pre:<idcnt<:da Câmara Mu-
nieiro! de Dom loocêncio-Pl.

ESPEC1E: Com'enio nO, 1'1_220641'.':004_ INTERlEGIS. cclebrndo
cnll'C " CCII\ro de Informática c Proc,,",amc'llo de Dado~ do SClllIOO
Fedeml - PRODASEK alUnndo com" á'llào E"~ulor do PrDgrama
Intcrlcgi, c li C-âJnaru Municipal de Geminiano_PI: OBJETO: E•..
lat>c\cccr c regular n p:lrlicipacfio da Ca.<a Legislativa no Pl'Oj!:rnma
Imcrlcgi<: MODALIDADE: Nos l"mlO' do disposl0 no An. 15. d<J
Lei o" ~.(;M. de 111(1(,'1993. bem como suas allemç6e,: DATA DE
ASSINATURA, 07/01'>'2004: VIGENCIA: A partir da daI.' de as-
<ioalllm. rom "'l!\'n<:'. e<.Ju"."lenle à duração do Pmgmma InterleglS;
SIUNAT ARIOS: PeI('I Scnado Federal . PRODASEN - Exm('l, Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalh('l' Dircl('lr.Exe"Cutivo: Pcl" C"",'c-
niado. Vereador Nic"lau de Moura Nel". Pn:~idente da Camom Mu_
nicipal de Geminiane>-Pl.

ESPÊCIE: Con.ênio nO: PI.22065/2004 . INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informálica e P~samc"lo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como 6rgltl Deeulor do Prúllmma
Inlerlcgi< e a Câmara Municipal dc Innuma-PI: OBJETO, EstabelecO!"

~~~"r':I~ÀWJ~i~~ã~.:", ~ d~~I~~ ~~.p;~tel~;e~l.~:
de 211116J1993.lx:m como .<Ul'Sal1craçõcs; DATA DE ASSINATURA:
Oi/OlíI2f\fl4; \!IGENClA: A partir da dala de a"i""lurn. com vigtllcia
equi,'alenle â rluraçllo do Programa Interlc~is: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN _ Exmo, Sr. Pctrõ:t,o Barbosa Luna
Ca"."lho- Direlor-Exttuli\'o; Pelo Con>l:IIinrlo. Vcreador Antônio dc
Deus Gonçah'cs de Aguiar. Presidente da Câmara Municipal de Inbo-
ma-PI.

ESPÉCIE: Con,ênio nO: PI-22066,'1004 - INTERLHiIS. cclcbn!do
entre n Centro de InromUitica e PrO<."C'S5amenlOde Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. almmdo como ÓIl!~O E~ecutor do Programa
Inlerlcgi< e a Câmara Municipal de ISo,iasCoclhe>-PI: OBJETO: é<-
tabelccer e regular a partieip..,:;ão da C,,-,a 1.egisl:uj"a 00 Pmgrama
Inlcrlegi<: MODALIDADE: 1':05 'ermo, do dispO'<lo 00 Art, 25. da
Lei n° H.6M. de 21/uMI'l93. ocm como ~ua~ ahC'rRÇ'ÕCS:DATA DE
ASSINATURA: 1710(,'2004: VIGÊNCIA: A panir da dala dc as-
sinatura. eOm ,'igcn~ia ~q"i\'alcme â dura,.ão do Programa Imerlcgis:
SIf;:-lATARIOS: Pelo So:rodo fed~ral _ PRODASE:-l . E~mo. Sr.
Petmn;o Bamosa Li"", Carvalh". Dirclor-é.~tt\lti\'o: Peio Conve-
niado. vereador Fl1l1>ei.<Code Soun! C Sil\'a. Presideme da Câmara
Municipal de lsaias Coelho-PI

ESPÉCIE: COll"Õ1IionO: PI-2106712004 _ INTERLEGIS. celebrado
cotre o C~nlm d~ Inrorm:ilirn e ProC($S,1mcOlOde Dados do Senado
Fedcnl - PRODASEN. aluando eOrl1<.'ÓJl;~" E.~eculOr do Programa
Inlcrlegis e a Câmara Municipal de Jardim do Mulato-['I; OBJETO'
EMnoclCl"Cre regular a p'lrlicipação da Cas.1 Lcgi,lativa 00 Programa
Inlerlcgi,; MODALIDADE: Nos t.crmos do di.<(l<lstono Art. 25. da
lei n~ HN>6. dc 2Ii06l19Y3.lx:m como suas allemções; DATA DE
ASSINATURA: 0i1Oh.'2()04: VJGENCIA: A panir da dala de as-
~inatura. çom ,igênria ~quivalcn1~ ;, duraçA.o do Programa Inlerl~i"
SIGNATARIOS: Pelo So:nado Fedcml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petn'mio Brnbosa Lima Can."lhe>- Dirctor-Excruli,o: Pelo Con,'",
oiado. Vereador Nalianio de N~i"a Sika. ['rclidente da Câmara Mu-
"icipal de Jardim do ,\l"lalo-PI.

ESPÊCIE: Convenio nO, PI-n0691l004 _ JNTERLEGIS. celebrado
elllrc " Centro de Inrormhtira c PmceMameOIO de Daoc", d" Sen",lo
FedCf1l1- PROllASEN. atuando eomo~" h"",,!Or rlo Programa
lntcrlcllis e a Cãmara Munieipal d~ Jo1Io Cí>Sla-PI; OBJCTO: E,-
l.nhcleecr C regulnr a panicipaç~o da Ca~a l.egi~lali"a no Programa
Jnlcrlcgi;: MODALIDADE: Nos l~nnos do disposlo 00 An. 25. da
Lei 0° H,I\6ti. dc 21106fI99.1. bem como suas alterações; DATA Dé
ASSINATIJRA: 17/0612004: VIGÊNCIA: A panir da data de lIS-
,inatura. çom vigência e<.J"i''almle à du~ão do Progmma Intcrlcgi<:
SIGNATARIOS: Pelo Stnado F~dcral - PRODASEN - E~mo. Sr.
Pclronin Barbosa Li",. Co" ..•.lho_ Din:tor-E~~ruti~.o; Pelo Conve_
niadO. Vereador Joaquim Malaquia.s Nelo. Presiden:e da Cãnu"a Mu-
oicipal dc João CO'llI_PI.

ESPÉCIE: Con"ênÍll n.: PI.2107212004 • It-'TERLEGIS. celebrado
enln; o Centro de 10rOnnnlica e Proc"",,,,,,,,,nlo de Dados do Senado
Fedcr1ll - PRODASEN. atuando como Ó~o Executor do Programa
Inlcrlegi~ C a Câmara Municipal de Morro do Chapéu do Piaui-PI:
OBJETO: E<laheleccr c n-gular a parlicipaçltl da C•.'" Legi5laliv. 00
Programa Inteneg": MODALIDADE, N", t~rmos do dlspoSlo 00
An, 25. da Lei o" 8.(>66. de 211116.'1993."em COmo suas allcraçocs:
DATA DE ASSINATURA: 0710612004; VIGÊNCIA: A partir da data
de a"inal"m. com "igeneia cquivalmle oi duração do Program1 In-
Icrlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado l'edcr1ll - ['RODASEN . Ex-
mo. Sr, Petrôoio Bamos., Lima Caw"lbo- Dirclor-Executivo: Pdo
Con'.eniado. Vereador Franeisco das Chaga.' Santo,. Presidente da
Cimam Municipal de M"rro do Chapéu._PI.

ESPI~ClE: Convcnio o"; PI-2210212004 - INTERLEUIS. eelebrad,~

r~~~~~:e;;;{;')t~~~';[~,':"o~~,i;~~~~6:~1C~.~~~~0d~~;:'~
Interlegis e a Câmam Munieip"l de. N"" ••••Seohom de Nll'"ré.PI:
OBJETO, E,uocle>:cr C regular a parllClp;1Çlo dn Ca<a Lcg.lSlalí"a 00
Progl"luna 10lerlegJS: MODALIDADE: N05 lermos do dISposto 00

An. 25. da Lei n" 8.1\6ti. de 21/06/1993. bem como suas allcr1lç~:
DATA DE ASSINATURA: 0710611004: VIUI2NCIA: A panir da dala
de "-'i.<inatum.COIl)vigência equivalentc 11duração do Programa In_
Icrleg;s; SIGNATARIOS: Pdo Senado Fedt •• l . PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Pelmnio Rarbo,a Lima Carvalho- Direlor-Exttulivo: Pelo
Cooveniado. \'~reador Edv.ldo rlos Saotos Cost •. Presidente da Câ.
mam Munieipo! de No"a Senhora de NaT.l\re.PI

ESPEClé: Convênio nO: PI-220331l0[)4 . INTERLEGIS. celeh:'ado
cnlrc " Ceolro de lorormáliea C Proc",,<amento de Dado~ do Smado
Fedeml - PRODASEN. atuando como Org1lo Exe~U1or do Programa
Interlcgi< e a Câmara Municipal de Nos<a Smoo", dos Rernedim.PI;
OBJETO: E,tabelecer c regular a participação da Casa Lcgi,lati\'a no
Prngrnma IOlerlcgi&: MODALIDADE: Nos lem,,,, do disl""hl 00

~~Ti5D~a A~~I~A~t~À~~l~~~3\'~Nc~~~ ~~~!;e~~~
dc assinatura. Com "igencia equivalente à duração do Programa In.
ICrlq:iS: SIGNATARIOS: Pcl" Sellado Fedcml _ PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. ['elrÔoio Barbosa Lima O'rvalho- Diretor.Executivo; Pelo
COIwcaiado. Vcreador Anlônio Carlo, TorJ'C$das S"1tOS. Pre,idente
da Câmara Muoicipal de Nossa Scohora do' Remédios_PI

ESPÉCIE: Cmm,nio 0°, PI_2207H'2004 _ INTéRLEGIS. ecl~brndo
rnlre O Ceolro de lnrormálica c ProccssamMlIO de Dados do Senado
Fed~rnl - PRODASEN. atuando como Orgão fu:eculor do Programa
Imerlcgis C a Cãmarn Municipal de Paes umdim.PI; OBJETO: E."
tabelceer e regular a participação da Casa 1.egislaliva no Pro!,""ma

~:~~~~.~~1.0.PeA1\~~~~/~le:~~ ~~~I~~~: ~Al::'~~
ASSINATIJRA: 24/0(>/21)04; VIGÊNCIA: A partir da <laia de as_
sinatura. ,om vigência equivaleme à duraçllo do Prop-ama Inlcrlcgi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petmnio Bamo", Lima Can-albo- DirelOr-E.~tt\ltivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Carl~ Alocno Marques dc Carvalha. Presidenlc da
Câmara ~luoieipal de Pac.' Ladim-PI

ESPÉClC: Com'eoio nO: PI.2107912004 . INTERLéGIS. eelcbrado
rntre O Centro de loformlitiea e Proce""""enlO dc Dados do So:nado
Fedeml - PRODASEN. atuando cOmo Org!a r~ceu1Or rlo Pmgrama
Imcrlcgis e a Câmara MuniCIpal de Paieu do Piauí-PI: OBJETO'
Estabelecer c regular a partícipaç:io da Ca,a Legi,lativa 00 Programa
Imorleg": MODALIDADE: N", lCnno, do disposlo no Art. 25. da
Lei o" H,I\6ti. de 1110(,11993. bem como <lI:I.<mllemções: DATA DE
ASSINATURA; ORf07121104:VIGENCIA: A panir da data do 11-'-
s;"atum. çom vigeocia oqui"al""le ii duraçi\o do Program, Interkgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ hmo, Sr.
Pelronio Barbosa Lima Clt".alho. Diretor-E~CC'Utivo: Pelo CO<l\"C.
niado. Vereador J",~ Eduurlo Gonzaga rl~ Carvalho. Pr•• ideote da
Câmara Muoieipal de Pajcu do Piauí-PI.

ESPÉCIE: Con,'eoio o.: PI.2210112004 _ It-,ERLEGIS. eclthmdo
eOlre O CCIllm de Informalica e Proccsslllnemo dc Dados do Senndo
Federal - PRODASEN. atuando como Orgltl ExecOlor do Programa
lolcrltgil c a Càmara Municipal de Palrncimi5-PI: OBJETO: r~•..
I8bc:lccer e regular a panldpação da Casa Legi,lati"a no Programa
lotorlegi': MODALlOADC: Nos l~rmM do di"pOS1Ono Art. 25. da
Lei u" g.666. de 1I1()('fl993. bem como ,uas alterações; DATA DE
ASSINATURA:, liI0fl/2004: VlGENCIA: A p~Jtir da data dc EC<-
,in atura. çom "'gen<:Ía equi\'aleme à duração do Programa 10lcrlcgis;
SIUNATARIOS: Pelo SOn:ldo Fedeml • PRODASEN _ Exmo. Sr.
PClronio Barbosa. Lima Carvalh,,- Din:1ar-E~cculivo: Pelo Com'e-
oiado. Vereador Albcrone Almcida Bo~,. ['residente da Câmam
Muoioipal dc Palmoirai,-PI.

ESPÉCIE: Coovcnio 0°: PI_2208InOO4 _ INTERlEGIS. celcbrado
entre o Çenlro do Inrormálica e Procc<.""ncot(l de Dados do Srnado
Fedoral . PRODASEN. allloodo corno Órgão l,xeoU!or do Pro~mma
Imedegis c a Câmam Munieipal d~ PaI'" do I'iaui-PI; OBJETO
Eslabeleccr c regular a participação da CII-<aLogi,laliva no Prol:ll'ma
Imerlegi,; MODALIDADE: N", lermos do dilpOS10 00 An. 25. da
Loi n. 8.I>M. de llifl6fI993. bem.co:no ,u." alleraçõe': DATA DE
ASSINATURA, 01106.12004: VIGEI\CIA: A panir da dala de a'.
,inalura. çom ,igcneia equivalente á duração do Programa 1~lerlcgis:
SIGI\ATARIOS: Pelo Seoado Fedeml - PRODASEN - E!<mn, Sr.
Pelrilnio Barbosa. Lima Carvalho- Direlor-Excculivo; Pelo Con\'c-
niado. Vcreador Coostâneio Pereira da Silva. Presideole da Câmara
Municip"1 de PaI", da Pi.ui.PI.

ESPECIE: Convênio o": PI_2208312004 - INTéRLEGIS. celebrado
eotre o Crntro de lofomultioa e Processameolo de Dadas do Senadn
Federal. PRODASDI. alu,~do como órglIo ExccUlor do Programa
loterlcgÍ$. e a Câmarn MumcipaJ de Praia do P,aui.PI; OBJCTO:
E.,llIbelcccr e regular a participação da Casa Legi,lal,,,a na Prol:ll'ma
10lCrlegí<; MODALIDADE: :-los 1= do di'['O'1O 00 Art. 25. da
Lei n" H.~M. de 111Ohf19Q3. bcm,eomo ,ua., ahc~õcs: DATA DE
ASSINATURA: 24'(WlOO4; VIGENCIA: A p,mir da dala de as.
,inalllm. ",)m \'igêneia equi,'a1cote 11du~ã~ do Progmma Interl"llÍs:
SIGI':ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ "-'mo Sr.
Petrônio BamoS<1lima Car\'!llho- Diretor.E~ecutivo; Pelo C"n.-c_
olado, Vereadnra Flori," Meodes do SOU7.a.Pr",ideme da Câm"ra
MUllicipal de Prnta do Piauí_PI.

ESPÉClE:~C;;m,êniõ;;":Pr.noRhI2004 - INTERLEGIS, ~e1chmdo
enm n Ccolm d"'lnrorm:l:ica C Pro~C5.,!,-m"nt"de Dado, do Srnado
Fedoml . PRODASEN •.atuao"" .como .Oq;ãl) .E~enllor_do .Programa
Imerleci, ~ ". Colmara Munioipal de SaOla Filomcna-PI: OBJCTO:
Estabeltter c regul"" a partidpaçã<> da Ca.sa Legi.<lati"a-no-Pmgm",a
In<crlegis; MOD.••.UDADE: No< termo, do di<I""IO nO Art. 2~. da

Lci o" ~.M6. de 2110611993. ocm.como ,u •.' alteraçõe5; DATA DE
ASSINATURA: 17l0h/2004; VIGENCIA: A [,mtir da data de lo'.
<inatum. çom \il!\'oela equ;,'aleote à duraçâo do Programa Imcrlcgir.;
SIGNAT ARIOS, Pelo So:n;lÓOFederal _ PRODASEN - bOlO. Sr,
Petronio Rarbo,," Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Can,'c,
niado. Vcreador José Paido Carvalho. Prc5idrnlC da 'Câmara M,,~

...-ni~ipal'de_Sanlil'~!~~ -

ESPECIE: Con,'enio 0°: PI.220R81l004 - INTERLEGIS. ccleb:-ado
entre o Ccm", de IniOrmálirn e Processament" de Dadns do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando e"mo Órllão h~rutor do Programa
lnterlegi, e a Colmara Municipal de São Francij.COde A",,, do Piaul-
PI: OBJETO: ESI~.bdeccr c regular a participação da Ca"a Lcgi,lati,a
no Programa loterl~gi.<: MODALlDADé: N", lerm,,, do disposto no
Ar:. 25. da l.ei n° 8.66lí. de 21106.'1993. bem Cúm" su", alloraç(lcs:
DATA DE ASSINATURA: 07/O612llO4;VIGE:-IClA: A panir da dala
de "-,,inatura. cOll) \',gtncia cq\li,"lcnt~ à duraçno do Programa ln-
tcrl~,,, SH.jNATARIOS: Pel!'>Senado Federal _ PRODASEN _ E.~.
mo. Sr. PCln'ioio Barbosa Lima Ca,,'alho_ Direlr>r.E~eeulivo: Pelo
Coovcniad'l. Vereador \'Rlmi Andrelino da Co'la. Pre.,idente d. C1\.
mam Muoicipal de Sã<>Fmncísco de A"i, do Piaui-PI

ESPÊClé: C"ovênio o": PI-2209712004 . INTl.:RLJ:GIS. celel>radr>
entn: o Ccnlro de Inrormâti~a e Proeess;tIJlrnlo de D~do, do S~lIado
Federnl . PRODASEN. atuando COmo Oegão E~e~U1ordo Pmg:1lm~
101crlcgis e a Câmara Müoieipal dc Sigcfredo Pacheco-PI: OBJI:,O:
Estabelecer c regular a participação da Casa Lcgislali,." no Prog:r:una

lO:ir~~g~~.Od~~~~~~~~.~emle:~~ ~~~i~,:~~: ~"T~'~l~
ASSINATURA: 07i06I2004; VIGENCIA: A partir da data do (l'-
<InalUlll.çam vigÕ1lcia"'luivalcolO ~ duração do Programa Imcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado I'ederal - PRODASEN - Exmo. Sr,
PCU'Õnio Bllrbosa Lima Can."lbn- Diretor_E~ecllli\'o; Pelo Convc.
niado. Vercador Guido Campeia Leile Junior. Prc<idente da Câmam
Munici[llll de Sigefrcdo Pachcco-PI.

ESPÉCIE, Coovênio nO: PI-2210312(1)4 - lNTERLEGIS_ celcbrad"
en"c o CCOtrOde lof",málica e Proces.,amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como 0'8"'" E~eculor do Programa
loterlegis c a Cãmara Municipal de Lagoa do Barro da Piauí-PI:
OIlJETO: E~label""cr c regular a partieip,...;o da Ca'>3 Legi,lativa 00
Programa Inlerlegi.: MODALIDADE: Nos Icrmos do di'po'IO no
Arl. 15. da Lei 0° 8.666. dc 21/1)(,/199.1. bem tOn'r> ,,,as alteraç"""
DATA DE ASSINATURA: ~Il ll.t;!fllI4;VIGENCIA: A panir da data
de ",sioal""'. co") ,'igêneia equivale"me à duraçã<> do Programa 10_
lerlegi<: SIGNATARIOS: i'elr> Sen~do Federal _ PRODASEN _ E.,-
mo. Sr. I'clr6nir> Baro"", Lima Carvalho- Diretor-executivo; Pelo
Coo,"Cniado. Vereador Morai, de SOU7.3Siqucira. P=idcme da Cá.= Muoieipal de Lagoa do Barros do Piaui.P!.

ESPECrE: Co",'('nio nO: 1'I-221061l004 - INTERLEGIS. celebrado
e~tre o Ccntro dc Inrormaliea e l'roc"' •• mcolo de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN. alu,andO eorno Órgltl Extt!,tor do Programa
Illlerlegi, ~ a Càrnarn MUOlcilXl1dc Carnúbas do P,nui-PI: OBJETO:
Es13belcccr e regular a par:icipaçAo da Casa legi<lali'''' no Progmma
1~ICrl~is; MODALIDADE: Nos tennos do di,pí>S1Ono An. 15. da
Lei n. 8.('>66.de 21106/1993. hem.eomo su•.~ allcrnçt'lcs: DATA Dé
ASSII':ATURA: 2011012004: VIGENCIA: ,\ partir da data de a,.
si&atura. ~am \'igência cqui,nicolc â duração do Programa Inlcr!cgi~:
SIGNATARIOS, Peln Scnado Fedeml ' PRODASEN - E,mn Sr,
Pelrôoio Barl>o<a Lima Ca,,'alho- Diretor_E~crulivn: Pelo Conve-
oin4o. Veren4nr Paulo Roocno de Souza Pre,idenle da Câmara Mu-
oicipal do Cnrnúba.< do Piaui-PI

ESPÉCIE: Con"i'ni" nO: PI.220'l3!2004 _ INTERI.EIiIS. ""I<",rad"
entre o Ceo"o de Infonnalica e Prnçe<""mento dt [.>ndo, do S.,nado
Federal - PRODASEK atuan,lo ~omo ÓrgJ" becolor do Programa
Imcrlcgi, t a Càmara Mutliclpal de São Jose do Piauí-Pl: OlllETO:
E."-tloclccer c reg"lar a panicipação da Ca", Lcgi,lali,.a no Pro;rmma
Imcrlcgis: MODALIDADE: Nos lermo< do di~p0<l" no "'n. 25. da
Lei o" B.M6. dc 11106/1993. bem.~omo suas ollcraçllo::<;DATA DE
ASSINATURA: I4I()'JnOO4: VIGJ:NCIA: A panir da data de as-
sinatura. çom ,igcoeia equi'lIlent~ à duraeão do Programa Inlerlegi~:
SIGNAT ARtOS: Pelo So:omdo Federal _ PRODASEI': - E~mo. Sr.
Petronio Barbosa. lima Carvalho- Dirctor-heeulivo: Pelo COflV~'
niado. \'crndnr AOlÔnio Anderwn de Moura. Presideolc da Cimam
Municipal de São Joo.: do Piaui-PI.

ESPEOE: Coo,.ert;o nO: PI.2210812004 _ INTERLEGIS. celehrado
mtre o Cenlro de Inrormâlirn C Proeessameolo dc Dado, rlo S~oado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão hCC'UlJlr do Programa
Inlerlegi .• e a Carrnra Municipal de Lagoa Alcgre-PI: OBJETO: E.,.
labdeccr e l'C1:ulara participa,1tl da Casa L~gi.,lativn no Progrnma
Inter1egis: MODALIDADE: Nos tennos do di'pn<1<l nO An. 15. da
Lei o" 8.61>6.de 21í0hl1993. bem ,como SUII-'altemçll5; DATA DE
ASSrNATURA: 22110/2004: VIGENCIA: A panir da dara de •.'_
sinatura. çom \'igêncla cqui'll!cme ;, duração do Programa Inlericgi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed~ml - PRODASEN _ hma Sr.
Pelroni" Barbosa. I.ima Carvalho- Direlor-hel."Ulivo; Pelo Con'"C'
niado. Vereador Ge'Si:rlar Neve, R,,'l'cs CO<la. Presideote da Cimara
Munieipal dc l.agoa Alegre_l'I.

ESPEClE, Con"êoio n.; 1'1.2205512f104-- INTERLEUIS. eclehrado
enlre O Ccnlm de Infi,rm"li", C Processamento dc Dado, do Sennl~'
Federal - PRODASEN. aluando como Órgão Executor do ProgmllUl
loterlegis c a Camam. Municip.1 de Caracol-PI: OIlJETO: é!labclecer
e regular. participação dm Casa Legi,lali"a no Programa Interlegis;
)l.lODALlDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei o" 8.(,(,(,.
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Folha N°

ProcesooN'~
kSENADO FEDERAL Rubrica

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~""''''h:., ..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

, Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Filomena
Rua Barão de Santa Filomena, s/n°
Santa Filomena - PI
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